
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACAIA 
 

Estado de São Paulo 

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Tel. 4036-2040 

CNPJ nº 45.279.627/0001-61 

 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2020 

PROCESSO N° 482/2020 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O 

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR POR PERIODO DE 12 MESES, 

CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

Nos termos do artigo 4º, inciso XXII da LF nº 10.520/02 e conforme ADJUDICAÇÃO da 

proposta em anexo aos autos, HOMOLOGO a licitação em epígrafe, conforme segue: 

 

EMPRESA: LGM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 

GERAL EIRELI EPP - CNPJ Nº 21.026.898/0001-47 

 

ITEM 

QUANT. 

(12 

MESES) 

UNIDADE DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL     (12 

MESES) 

1 100 
LATAS 

100 GRS 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ: 

Produto formado de substâncias químicas 

que por influência do calor e/ou umidade 

produz desprendimento gasoso capaz de 

expandir massas elaboradas com farinhas, 

amidos ou féculas, aumentando-lhes o 

volume e a porosidade. Contendo no 

ingrediente bicarbonato de sódio, carbonato 

de cálcio e fosfato monocálcico. 

Embalagem: latas de folha de flanders com 

tampa recravada, contendo 100 gramas. 

Deverá apresentar dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do produto. 

Validade mínima: 6 meses. MARCA 

TRISANTI 

R$     4.40 

 

R$       440,00 

 

2 2000 
PCT 500  

GRAMAS 

FERMENTO SECO INSTANTÂNEO: 

Composto de Saccharomyces cerevisiae. 

Não deve conter glúten. Acondicionado em 

embalagem primária apropriada, contendo 

de 500 gramas. Embalagem secundária: 

Caixas de papelão reforçadas, contendo de 

20 a 25 quilos. Validade mínima: 24 meses 

da data de fabricação. MARCA BLAUPAN 

R$   16,70 R$ 33.400,00 

3 700 QUILOS 

MELHORADOR TRIPLA AÇÃO PARA 

PANIFICAÇÃO: Composto de amido, 

estabilizante polisorbato 80 esteroil-2 – 

Lactil de sódio, ácido ascórbico, enzima alfa 

amilase; devendo obedecer a proporção de 

0,5% p/p em relação a farinha. 

Acondicionado em embalagem apropriada, 

R$   13,05 R$     9.135,00 
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contendo de 4 a 20 kg. Validade mínima: 3 

meses a contar da data de fabricação. 

MARCA BONASSE 

 

ROTULAGEM - Rotulagem deverá estar de acordo com as legislações vigentes. No rótulo da embalagem 

primária, deverá constar, de forma clara e indelével, por meio idôneo que contenha as seguintes informações: 

identificação do produto, inclusive marca; nome e endereço do fabricante; prazo de validade e data de fabricação; 

componentes do produto inclusive os tipos e códigos dos aditivos, caso utilizados; peso líquido; número do 

registro do produto no órgão competente (quando houver); valor nutricional impresso; identificação do produto, 

inclusive marca; nome e endereço do fabricante; prazo de validade, que deve constar nas embalagens primária e 

secundária; número do lote; peso líquido do produto; empilhamento máximo.  

 

TRANSPORTE - O produto deverá ser transportado em veículos próprios (caminhão-baú), devidamente 

higienizados em seu interior a fim de manter a qualidade higiênico-sanitária da mercadoria. Não serão aceitas 

durante a entrega produtos com embalagens avariadas. Deverão obedecer aos parâmetros indicados pela Portaria 

n° 05/CVS-SP de 09 de abril de 2013. 

 

Os produtos serão fornecidos em atendimento a requisições escritas, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o 

recebimento da requisição.   

 

Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

 

As entregas deverão ser feitas no seguinte local: Divisão de Alimentação Escolar, sito a Av: Papa João 

XXIII, 100- Bairro: Jd. Cláudia - Piracaia /SP – 12.970-000. 

 

O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior 

verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  

O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produtos 

constantes da respectiva Ordem de Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade seja a do fornecedor, 

após a apresentação da nota fiscal/fatura.  

Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, a partir de então, incidirá correção 

monetária, bem como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados proporcional 

ao tempo em relação ao atraso verificado. 

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 

ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 

As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação deverão ser emitidas eletronicamente e 

constar a indicação do banco, agência e número de conta em que os pagamentos serão efetuados e o 

número do pedido de compras. 

         Piracaia, 19 de maio de 2020 

 

 

    ______________________________ 

                   Dr. Jose Silvino Cintra 

                      Prefeito Municipal 


